
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETENTA E CINCO 
 

 

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO 

CEARÁ, OS FESTEJOS DO PADROEIRO SANTO 

ANTÔNIO, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro Santo Antônio, no Município de Caridade. 

Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente 

entre os dias 1.º e 13 do mês de junho. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

1.º de novembro de 2023. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 

3.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. LUANA RIBEIRO 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


